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PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
CNPJ Nº 13.698.758/0001-97 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO  
INEXIGIBILIDADE Nº 020/2026 

 
O MUNICÍPIO DE UAUÁ, ESTADO DA BAHIA, TORNA PÚBLICO QUE NOS TERMOS DOS PARECERES 
DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, PARECER JURÍDICO E PARECER DO CONTROLE INTERNO, 
PREENCHIDOS TODOS OS REQUISITOS LEGAIS E OBSERVADO QUE TODAS AS FASES PERTINENTES 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO EM TELA FORAM ALCANÇADAS, RATIFICA O PROCEDIMENTO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2026, DETERMINANDO A CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 
PARA A CONTRATAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DE DEPÓSITO PARA 
ARMAZENAMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA MERENDA ESCOLAR DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UAUÁ-BA, EM FAVOR DE ROQUE MACEDO DO NASCIMENTO, 
INSCRITO NO CPF SOB Nº 569.645.955-20, PARA QUE PRODUZA OS EFEITOS LEGAIS PERTINENTES – 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 74, V, DA LEI Nº 14.133/2021. UAUÁ/BA, 16 DE ABRIL DE 2026. 
MARCOS HENRIQUE LOBO ROSA – PREFEITO MUNICIPAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
CNPJ Nº 13.698.758/0001-97 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO  
INEXIGIBILIDADE Nº 021/2026 

 
O MUNICÍPIO DE UAUÁ, ESTADO DA BAHIA, TORNA PÚBLICO QUE NOS TERMOS DOS PARECERES 
DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, PARECER JURÍDICO E PARECER DO CONTROLE INTERNO, 
PREENCHIDOS TODOS OS REQUISITOS LEGAIS E OBSERVADO QUE TODAS AS FASES PERTINENTES 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO EM TELA FORAM ALCANÇADAS, RATIFICA O PROCEDIMENTO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2026, DETERMINANDO A CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 
PARA A LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NO POVOADO SÃO PAULO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE UAUÁ-BA, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA CRECHE MUNICIPAL SEMEANDO O SABER, 
VINCULADA Á REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, EM FAVOR DE MARIA GORETE CARDOSO 
FILHO, INSCRITO NO CPF SOB Nº 210.633.115-00, PARA QUE PRODUZA OS EFEITOS LEGAIS 
PERTINENTES – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 74, V, DA LEI Nº 14.133/2021. UAUÁ/BA, 16 DE ABRIL 
DE 2026. MARCOS HENRIQUE LOBO ROSA – PREFEITO MUNICIPAL. 
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Portaria

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

PORTARIA Nº 175 DE 16 DE ABRIL DE 2026 
 

 

Estabelece ponto facultativo no dia 20 abril de 2026, e 

dá outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Fica estabelecido na prefeitura municipal como ponto facultativo o dia 20 de abril 

de 2026, ressalvados os serviços e as atividades consideradas de natureza essencial, 

especialmente na área da Saúde, Educação, Limpeza Urbana e da Segurança Pública. 

Parágrafo Único – Fica excepcionalmente excluído do ponto facultativo deliberado por 

esta Portaria, todas as atividades e demais atos inerentes ao Setor de Licitações e 

Contratos desse município, tais como: prazos para recurso, prazo para apresentação de 

proposta, prazo para realização de atos determinados pelo Agente de Contratação ou 

Equipe de Apoio, e quaisquer outros, funcionando o referido setor em regime de escala. 

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, Estado da Bahia, em 16 de abril 

de 2026. 

 
 
  

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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Decreto

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
 E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

DECRETO Nº 2.039 DE 16 DE ABRIL DE 2026 

 

Declara Situação de Emergência em Saúde Pública no 

Município de Uauá em razão de arboviroses (Dengue, 

Zika e Chikungunya) e dispõe sobre as medidas de 

enfrentamento. 

  

O Prefeito do Município de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere a Lei Orgânica Municipal e, 

CONSIDERANDO O disposto no art. 196 da Constituição Federal, que estabelece a saúde 

como direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 

que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

CONSIDERANDO A Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 

as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A Lei Complementar Municipal nº 81/2020, que dispõe sobre as 

situações de calamidade pública e emergência no âmbito do Município de Uauá; 

CONSIDERANDO O aumento significativo de casos notificados de arboviroses (Dengue, 

Zika e Chikungunya) no Município de Uauá, com mais de 500 (quinhentas) notificações 

registradas no ano de 2026 até a presente data, superando os índices históricos para o 

período; 

CONSIDERANDO A necessidade de adoção de medidas urgentes e eficazes para o 

controle do vetor Aedes aegypti e a interrupção da cadeia de transmissão das arboviroses, 

visando proteger a saúde da população; 

CONSIDERANDO O Decreto Estadual nº 24.038, de 08 de outubro de 2025, que autoriza 

as autoridades sanitárias estaduais e municipais a executar medidas de controle de 

arboviroses em situações de iminente perigo à saúde pública; 

CONSIDERANDO A Portaria SESAB nº 240, de 04 de março de 2026, que regulamenta 

os procedimentos para o acesso a imóveis em ações de vigilância e controle de arboviroses 

no Estado da Bahia; 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
 E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

CONSIDERANDO A dificuldade de acesso a determinados imóveis para a realização de 

vistorias e eliminação de focos e criadouros do mosquito Aedes aegypti, o que compromete 

a eficácia das ações de combate; 

CONSIDERANDO O disposto no art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, que permite a dispensa de licitação para contratação de bens e serviços 

necessários ao atendimento de situações de emergência ou de calamidade pública; 

CONSIDERANDO A responsabilidade do Município de Uauá em garantir a saúde e o bem-

estar de seus cidadãos, adotando todas as providências cabíveis para o enfrentamento da 

situação epidemiológica atual. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA no Município 

de Uauá, em razão do surto de arboviroses (Dengue, Zika e Chikungunya), pelo prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado se a situação epidemiológica assim o 

exigir. 

Art. 2º A Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), em conjunto com a Vigilância 

Epidemiológica e Sanitária, fica autorizada a adotar todas as medidas administrativas e 

operacionais necessárias ao enfrentamento da situação de emergência, incluindo, mas não 

se limitando a: 

I - Intensificação das ações de vigilância epidemiológica e entomológica; 

II - Realização de mutirões de limpeza e eliminação de focos e criadouros do mosquito 

Aedes aegypti em áreas públicas e privadas; 

III - Execução de ações de bloqueio de transmissão e controle químico (nebulização) em 

áreas de maior incidência de casos; 

IV - Mobilização de equipes para visitas domiciliares, com o objetivo de orientar a 

população e inspecionar imóveis; 

V - Ingresso forçado em imóveis públicos ou particulares, nos casos de recusa de acesso 

do agente de saúde ou de abandono, mediante prévia comunicação e, se necessário, 

acompanhamento policial, nos termos da legislação vigente; 

VI - Ampliação da capacidade de atendimento nas unidades de saúde para acolhimento e 

tratamento dos pacientes com arboviroses; 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
 E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

VII - Campanhas de comunicação e educação em saúde para conscientização da 

população sobre as medidas preventivas. 

Art. 3º Fica instituído o Gabinete de Crise para o Enfrentamento das Arboviroses, 

coordenado pela Secretaria Municipal de Saúde, com a participação de representantes da 

Secretaria de Educação, Secretaria de Infraestrutura, Secretaria de Assistência Social e 

Defesa Civil Municipal, com o objetivo de planejar, coordenar e monitorar as ações de 

combate ao mosquito e à doença. 

Art. 4º Fica autorizada a dispensa de licitação para a aquisição de bens e serviços 

estritamente necessários ao atendimento da situação de emergência, nos termos do art. 

75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, observados os limites e condições 

estabelecidos na legislação. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias do Fundo Municipal de Saúde (FMS), suplementadas se 

necessário. 

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 16 de abril de 2026. 

 
 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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Portaria

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

PORTARIA Nº 176 DE 16 DE ABRIL DE 2026 

 

Torna sem efeito a Portaria nº 175/2026, que 

estabeleceu ponto facultativo no dia 20/04/2026. 

  

O Prefeito do Município de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere a Lei Orgânica Municipal: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Torna-se sem efeito a Portaria nº 175 de 16 de abril de 2026, que estabeleceu na 

prefeitura municipal como ponto facultativo o dia 20 de abril de 2026. 

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 16 de abril de 2026. 

 
 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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Decreto Financeiro/Contábil

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUA
PC BELARMINO JOSE RODRIGUES - CENTRO

CNPJ: 13.698.758/0001-97 - CEP: 48.950-000 - UAUA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 86.000,00
(Oitenta e seis mil reais), para fins que se especifica e da
outras providências.

DECRETO Nº 65 DE 15 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE UAUA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 765 de 12 de dezembro de 2025, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$86.000,00 (Oitenta e 
seis mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

0701 - SEC MUN ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

9.05  - ADMINISTRAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

3.3.90.91.00 / 15000000 - Sentencas Judiciais 7.000,00

Total por Ação: 7.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 7.000,00

1201 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.014 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

3.3.90.30.00 / 16210000 - Material de Consumo 44.000,00

Total por Ação: 44.000,00

2.019 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.3.90.30.00 / 16003130 - Material de Consumo 35.000,00

Total por Ação: 35.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 79.000,00

Total Suplementado: 86.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

0701 - SEC MUN ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

2.005 - MANUTENÇÃO DA SEC DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

3.3.90.39.00 / 15000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.000,00

Total por Ação: 7.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 7.000,00

1201 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUA
PC BELARMINO JOSE RODRIGUES - CENTRO

CNPJ: 13.698.758/0001-97 - CEP: 48.950-000 - UAUA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

2.014 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

3.3.90.39.00 / 16003110 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 35.000,00

Total por Ação: 35.000,00

2.025 - MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA

3.3.90.39.00 / 16210000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 44.000,00

Total por Ação: 44.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 79.000,00

Total Anulado: 86.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 15 de abril de 2026.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE UAUA, Estado da Bahia, em 15 de abril de 2026.

JOSEMAR DE SÁ DOS SANTOS 
Secretário de Administração, Planej.  Finança

CPF: 636.686.375-04

MARCOS HENRIQUE LOBO ROSA
Prefeito Municipal

CPF: 289.806.465-34
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DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUA
PC BELARMINO JOSE RODRIGUES - CENTRO

CNPJ: 13.698.758/0001-97 - CEP: 48.950-000 - UAUA - BA

DECRETO Nº 66 DE 15 DE ABRIL DE 2026

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE UAUA, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo  da lei de 
nº 757 de 17 de setembro de 2025, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
1.982 de 22 de dezembro de 2025, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

1201 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.014 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 0,00 362.000,00

3.3.90.39.00 / 15001002 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 362.000,00 0,00

Total por Modalidade: 362.000,00 362.000,00

Total por Ação: 362.000,00 362.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 362.000,00 362.000,00

1301 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.028 - MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00 / 15400000 - Material de Consumo 5.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 15400000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 5.000,00

Total por Modalidade: 5.000,00 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00 5.000,00

Total Geral: 367.000,00 367.000,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 15 de abril de 2026.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE UAUA, Estado da Bahia, em  15 de abril de 2026.
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DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUA
PC BELARMINO JOSE RODRIGUES - CENTRO

CNPJ: 13.698.758/0001-97 - CEP: 48.950-000 - UAUA - BA

JOSEMAR DE SÁ DOS SANTOS 
Secretário de Administração, Planej.  Finança

CPF: 636.686.375-04

MARCOS HENRIQUE LOBO ROSA
Prefeito Municipal

CPF: 289.806.465-34
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Lei

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

Lei Municipal n.º 770 de 16 de abril de 2026 

 

Dispõe sobre a vedação à nomeação e contratação, no 

âmbito da Administração Pública do Município de Uauá 

– Bahia, de pessoas condenadas por crimes sexuais, 

importunação sexual, assédio sexual, crimes contra 

crianças e adolescentes, crimes contra idosos, crimes 

contra animais, feminicídio, racismo e discriminação 

por orientação sexual ou identidade de gênero, e dá 

outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber que a Câmara Municipal de Uauá aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º Fica vedada a nomeação, contratação, designação ou qualquer forma de 

investidura em cargo público, emprego público ou função pública, no âmbito da 

Administração Pública Direta e Indireta do Município de Uauá, de pessoa que tenha sido 

condenada, com sentença penal transitada em julgado, pelos seguintes crimes: 

I – Crimes contra a dignidade sexual previstos no Código Penal Brasileiro; 

II – Importunação sexual, prevista no art. 215-A do Código Penal; 

III – Assédio sexual, previsto no art. 216-A do Código Penal; 

IV – Crimes sexuais contra crianças e adolescentes previstos no Estatuto da Criança e do 

Adolescente; 

V – Crimes de maus-tratos, abuso, exploração sexual ou violência contra crianças e 

adolescentes; 

VI – Crimes de maus-tratos, abuso ou violência contra animais, previstos na legislação 

penal e ambiental vigente; 

VII – Feminicídio, previsto no art. 121, §2º, inciso VI, do Código Penal, bem como outros 

crimes praticados no contexto de violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos 

da Lei Maria da Penha; 

VIII – Crimes de maus-tratos, abandono, violência física, psicológica, financeira ou moral 

contra a pessoa idosa, previstos no Estatuto da Pessoa Idosa; 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

IX – Crimes resultantes de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou 

procedência nacional, previstos na Lei do Crime de Racismo; 

X – Crimes resultantes de discriminação por orientação sexual ou identidade de gênero, 

reconhecidos como espécie do crime de racismo conforme entendimento do Supremo 

Tribunal Federal no julgamento da ADO 26 e do MI 4733. 

Art. 2º A vedação prevista nesta Lei aplica-se a: 

I – Cargos de provimento efetivo; 

II – Cargos de provimento em comissão; 

III – Funções de confiança ou funções gratificadas; 

IV – Contratações temporárias realizadas pela Administração Pública Municipal; 

V – Contratações realizadas por empresas prestadoras de serviço ou terceirizadas que 

atuem junto a órgãos ou repartições públicas municipais. 

Art. 3º A vedação prevista nesta Lei perdurará enquanto subsistirem os efeitos da 

condenação criminal, nos termos da legislação penal vigente, observado o cumprimento 

integral da pena e eventual reabilitação criminal, conforme previsto no Código Penal 

Brasileiro. 

Art. 4º Para fins de cumprimento desta Lei, poderá a Administração Pública Municipal 

exigir, no ato da nomeação, contratação ou posse: 

I – Apresentação de certidão de antecedentes criminais emitida pelos órgãos competentes; 

II – Declaração formal do interessado de inexistência de condenação nas hipóteses 

previstas nesta Lei. 

Art. 5º O descumprimento do disposto nesta Lei implicará: 

I – Nulidade do ato de nomeação ou contratação; 

II – Responsabilização administrativa da autoridade que tiver dado causa ao 

descumprimento, na forma da legislação vigente. 

Art. 6º O disposto nesta Lei não afasta a aplicação de normas federais ou estaduais que 

estabeleçam restrições mais amplas ou rigorosas para o exercício de cargos ou funções 

públicas. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 16 de abril de 2026. 

 
Marcos Henrique Lobo Rosa 

Prefeito Municipal 
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